
  
  
  

Cer%ficamos, para os devidos fins, que a Câmara Municipal de Alexandria/RN, até  
a presente data, não realizou quaisquer transferências voluntárias de recursos financeiros a 
outras en%dades governamentais, pessoas 7sicas ou jurídicas, durante o período de referência.  

  
Entendem-se por Transferências Voluntárias Realizadas os repasses efetuados por  

meio de convênios, acordos, ajustes, auxílios, subvenções sociais, patrocínios ou recursos para 
projetos culturais, sem a existência de obrigação legal ou contratual, conforme definido no Art. 
8º, §1º, inciso II, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e no Art. 8º, inciso I, 
alínea “f”, do Decreto nº 10.540/2020.  

  
Dessa forma, declaramos que não houve movimentação de recursos da natureza  

supracitada por parte desta Casa Legisla%va no exercício em questão.  
  
A presente cer%dão é expedida para fins de comprovação de regularidade  

ins%tucional, prestação de contas, transparência pública e demais exigências legais.  
  
  

Alexandria/RN, 31 de Dezembro de 2025  
  

Francisco de Assis Euflauino  
Presidente  
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